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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 34/2006

O Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de Setembro, esta-
belece as normas e os critérios para a delimitação de
perímetros de protecção de captações de águas sub-
terrâneas destinadas ao abastecimento público, com a
finalidade de proteger a qualidade das águas dessas
captações.

Considerando que os perímetros de protecção visam
prevenir, reduzir e controlar a poluição das águas sub-
terrâneas (por infiltração de águas pluviais lixiviantes
e de águas excedentes de rega e de lavagens), potenciar
os processos naturais de diluição e de autodepuração,
prevenir, reduzir e controlar as descargas acidentais de
poluentes e, por último, proporcionar a criação de sis-
temas de aviso e alerta para a protecção dos sistemas
de abastecimento de água;

Tendo, ainda, em conta que todas as captações de
água subterrânea destinadas ao abastecimento público
de água para consumo humano estão sujeitas às regras
estabelecidas no mencionado Decreto-Lei n.o 382/99,
de 22 de Setembro:

A Câmara Municipal de Pombal apresentou e a
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Centro elaborou, ao abrigo do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de Setembro, a pro-
posta de delimitação e respectivos condicionamentos dos
perímetros de protecção para duas captações de água
subterrânea.

Compete agora ao Governo aprovar aquelas zonas
de protecção.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a delimitação dos perímetros de pro-

tecção de dois furos, designados por F1 e F2, construídos
nas margens do ribeiro do Degolaço, no concelho de
Pombal, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de Setembro.

2 — Determinar, quanto às zonas de protecção ime-
diata respeitantes aos perímetros de protecção, que:

a) As mesmas correspondem, nos termos do dis-
posto no anexo do Decreto-Lei n.o 382/99, de
22 de Setembro, à área da superfície do terreno
definida por um círculo de 30 m de raio, com
o centro em cada uma das captações, cujas res-
pectivas coordenadas são apresentadas no
anexo I da presente resolução, que dela faz parte
integrante;

b) É interdita qualquer instalação ou actividade,
com excepção das que têm por objectivo a con-
servação, manutenção e melhor exploração da
captação, devendo, na zona considerada, ser o
terreno vedado e mantido limpo de quaisquer
resíduos, produtos ou líquidos que possam pro-
vocar infiltração de substâncias indesejáveis
para a qualidade da água da captação, nos ter-
mos do estabelecido no n.o 1 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de Setembro.

3 — Determinar, quanto à zona de protecção inter-
média respeitante aos perímetros de protecção, que:

a) A mesma corresponde, nos termos do disposto
no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22

de Setembro, à área da superfície do terreno
contígua exterior às zonas de protecção imediata
das duas captações, definida pela linha que con-
tém os vértices 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11
e 12, cujas coordenadas são apresentadas no
anexo II e representadas no anexo IV da presente
resolução, que dela fazem parte integrante;

b) As actividades e instalações interditas e ou con-
dicionadas são as mencionadas no anexo II da
presente resolução, nos termos dos n.os 2 e 3
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22
de Setembro.

4 — Determinar, quanto à zona de protecção alargada
respeitante aos perímetros de protecção, que:

a) A mesma corresponde, nos termos do disposto
no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22
de Setembro, à área da superfície do terreno
contígua exterior à zona de protecção intermé-
dia das duas captações, definida pela linha que
contém os vértices 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e
10, cujas coordenadas são apresentadas no
anexo III da presente resolução e representadas
no anexo IV da presente resolução, dela fazendo
parte integrante;

b) As actividades e instalações interditas e ou con-
dicionadas são as mencionadas no anexo III da
presente resolução, nos termos dos n.os 4 e 5
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de
Setembro.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ANEXO I

Zonas de protecção imediata

Círculo com raio de 30 m, com centro nas captações
cujas coordenadas são:

Captação X-Coord. Y-Coord.

F1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 270 26 390
F2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 556 26 175

Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas Hayford-
-Gauss — Datum 73.

ANEXO II

Zonas de protecção intermédia

Na área da zona intermédia foram incluídas ambas
as captações, devido à proximidade e características
hidrogeológicas semelhantes.

Vértice X-Coord. Y-Coord.

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 540,88 26 190,91
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 654,88 26 119,59
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 791,32 25 929,47
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 871,45 25 929,48
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 771,01 25 836,62
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 630,36 25 918,02
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 554,33 26 035,91
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 444,19 26 121,92
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Vértice X-Coord. Y-Coord.

9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 301,47 26 169,76
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 223,91 26 266,09
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 276,44 26 373,27
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 439,32 26 320,08

Na zona de protecção intermédia respeitante aos
furos F1 e F2:

1) São interditas as seguintes actividades e instalações:

a) Infra-estruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioactivos, de hidro-

carbonetos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de

combustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais

radioactivos ou de outras substâncias perigosas;
f) Canalização de produtos tóxicos;
g) Lixeiras e aterros sanitários;
h) Unidades industriais;
i) Pedreiras e explorações mineiras;
j) Depósitos de sucata;
l) Estações de tratamento de águas residuais;

m) Cemitérios;
n) Lagos e quaisquer obras ou escavações desti-

nadas à recolha e armazenamento de água ou
quaisquer substâncias susceptíveis de se infil-
trarem:

i) Não podem ser executadas quaisquer
novas sondagens para captação de água
subterrânea;

ii) Todas as captações de água subterrânea
existentes que forem desactivadas têm de
ser cimentadas;

o) Aplicação de pesticidas móveis e persistentes
na água ou que possam formar substâncias tóxi-
cas, persistentes ou bioacumuláveis;

p) Fossas de esgoto (interdita a construção de
novas fossas de esgoto e todas as que existem
têm de ser desactivadas).

2) São condicionadas as seguintes actividades e
instalações:

a) Pastorícia;
b) Usos agrícolas e pecuários;
c) Edificações, espaços destinados a práticas des-

portivas, parques de campismo, colectores de
águas residuais, estradas e caminhos de
ferro — a ampliação e ou construção fica sujeita
a parecer prévio da CCDR;

d) Sondagens e trabalhos subterrâneos (a sua rea-
lização fica sujeita a parecer prévio);

e) Realização de aterros, desaterros ou de outras
operações que impliquem ou tenham como
efeito a alteração da topografia.

Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas Hayford-
-Gauss — Datum 73.

ANEXO III

Zonas de protecção alargada

Na área da zona alargada foram incluídas ambas as
captações, devido à proximidade e características hidro-
geológicas semelhantes.

Vértice X-Coord. Y-Coord.

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 804,76 26 337,44
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 46 105,12 26 022,1
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 46 312,19 25 639,5
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 46 324,94 25 369,16
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 966,03 25 387,73
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 640,45 25 639,05
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 370,79 25 944,53
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 213,3 26 193,38
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 217,84 26 499,29
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45 534,29 26 545,86

Na zona de protecção alargada respeitante aos furos
F1 e F2:

1) São interditas as seguintes actividades e instalações:

a) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais
radioactivos ou de outras substâncias perigosas;

b) Depósitos de materiais radioactivos, de hidro-
carbonetos e de resíduos perigosos;

c) Canalização de produtos tóxicos;
d) Refinarias e indústrias químicas;
e) Lixeiras e aterros sanitários;
f) Pedreiras e explorações mineiras;
g) Depósitos de sucata;
h) Infra-estruturas aeronáuticas;
i) Cemitérios;
j) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
l) Postos de abastecimento e áreas de serviço de

combustíveis;
m) Fossas de esgoto (as que existem devem ser

reconvertidas em fossas sépticas).

2) São condicionadas as seguintes actividades e
instalações:

a) Aplicação de pesticidas móveis e persistentes
na água ou que possam formar substâncias tóxi-
cas, persistentes ou bioacumuláveis;

b) Colectores de águas residuais e estações de tra-
tamento de águas residuais — a sua construção
fica sujeita a parecer da CCDR;

c) Lagos e quaisquer obras ou escavações desti-
nadas à recolha e armazenamento de água ou
quaisquer substâncias susceptíveis de se infil-
trarem:

i) A execução de quaisquer novas sonda-
gens para captação de água subterrânea
fica sujeita a parecer prévio da CCDR;

ii) Todas as captações de água subterrânea
existentes que forem desactivadas têm de
ser cimentadas;

d) Sondagens e trabalhos subterrâneos ficam sujei-
tos a parecer prévio;

e) Realização de aterros, desaterros ou de outras
operações que impliquem ou tenham como
efeito a alteração da topografia.

Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas Hayford-
-Gauss — Datum 73.
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ANEXO IV

Zonas do perímetro de protecção às captações F1 e F2

(extracto da carta n.o 274 dos Serviços Cartográficos
do Exército, à escala 1:25 000)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 307/2006

de 28 de Março

O Regulamento (CE) n.o 2075/92, do Conselho, de
30 de Junho, que estabelece a Organização Comum de
Mercado do Tabaco, criou o Fundo Comunitário do
Tabaco com duas vertentes de utilização, destinando-se
uma a programas de informação e outra a acções de
reconversão.

Estas duas vertentes vieram a ser concretizadas no
plano do direito comunitário através do Regulamento
(CE) n.o 2182/2002, da Comissão, de 6 de Dezembro,
tendo as normas nacionais relativas às acções de recon-
versão sido vertidas na Portaria n.o 384/2003, de 14 de
Maio.

Porém, no âmbito da reforma da Política Agrícola
Comum, o Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Con-
selho, de 29 de Setembro, na redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 864/2004, do Conselho, de
29 de Abril, veio estabelecer que, a partir de 2007, o
referido Fundo passará a ser utilizado apenas para finan-
ciar programas de informação, o que impõe que se pro-
ceda à adaptação da Portaria n.o 384/2003, de 14 de
Maio, limitando a sua aplicação à colheita de 2006.

Por outro lado, em consequência da supressão do
regime de resgate das quotas de tabaco, o Regulamento
(CE) n.o 1881/2005, da Comissão, de 17 de Novembro,
que veio alterar o Regulamento (CE) n.o 2182/2002,
altera também as condições relativas aos beneficiários
das acções específicas de reconversão, bem como o prazo

de comunicação à Comissão das respectivas estimativas
de financiamento, e possibilita uma dilação do período
de execução dos programas, o que permite igualmente
o alargamento dos correspondentes prazos nacionais.

Procede-se, pois, à alteração dos prazos para entrega
das candidaturas e respectiva apreciação, bem como à
prorrogação, por um período de seis meses, do prazo
de execução quer dos projectos que venham ainda a
ser aprovados ao abrigo deste regime quer dos que se
encontrem em fase de execução.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)

n.o 2182/2002, da Comissão, de 6 de Dezembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Os n.os 2 e 3 do n.o 4.o e os n.os 1 e 2 do n.o 6.o
da Portaria n.o 384/2003, de 14 e Maio, passam a ter
a seguinte redacção:

«4.o — 1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os projectos relativos às acções específicas

devem ser apresentados até ao dia 30 de Março de 2006
junto das DRA da área onde se localiza a exploração
do produtor de tabaco, que procede à respectiva ins-
trução, emite parecer sobre o interesse regional dos mes-
mos e os remete ao Gabinete de Planeamento e Política
Agro-Alimentar (GPPAA) até 15 de Abril de 2006.

3 — Os projectos relativos às acções de interesse geral
devem ser apresentados até 30 de Março de 2006 junto
do GPPAA, podendo este organismo, sempre que
entenda necessário, solicitar às DRA parecer sobre o
interesse regional do projecto em questão.

6.o — 1 — O GPPAA procede à apreciação de todos
os projectos, pronunciando-se sobre a sua viabilidade
técnica e económica, e, durante o mês de Julho, após
repartição definitiva do Fundo por cada Estado membro,
procede à notificação de todos os beneficiários sobre
o resultado definitivo da respectiva aprovação.

2 — Os projectos devem ser executados no prazo
máximo de 30 meses a contar da data de notificação
do beneficiário.»

Artigo 2.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15
de Março de 2006.

Despacho Normativo n.o 21/2006

O Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 864/2004, do Conselho, de 29 de Abril, veio deter-
minar as condições da integração do regime de apoio
ao algodão no sistema de pagamento único, estabele-
cendo, para evitar excessivas perturbações do mercado,
que apenas são integrados no regime do pagamento
único 65% do total da ajuda que os produtores rece-
beram indirectamente durante o período de referência,
permanecendo os restantes 35% da ajuda ligados à pro-
dução através de um pagamento específico à superfície.


